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INDICO ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretário
de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos
Fundiários,  com  cópia  ao  Excelentíssimo
Senhor  Secretário-Chefe  da  Casa  Civil,  a
necessidade  de  viabilizar  a  aquisição  de
patru lhas  mecanizadas  equ ipadas ,
ordenhadeiras,  resfriadores,  melhoramento
genético,  veículo  capacidade  ¾  para
Agricultura Familiar, para o município de Santa
Terezinha – MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO, decorrente do pleito formulado pelo Prefeito, Sr. Euclésio José Ferretto,  a necessidade de
viabilizar a aquisição de patrulhas mecanizadas equipadas, ordenhadeiras, resfriadores, melhoramento
genético, veículo capacidade ¾ para Agricultura Familiar, para o município de Santa Terezinha – MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada, pelo decorrente de pleito formulado
pelo Prefeito o Sr. Euclésio José Ferretto, sobre a necessidade de viabilizar a aquisição de Patrulhas
mecanizadas Equipada, Ordenhadeiras, Resfriadores, Melhoramento Genético, Veículo capacidade ¾ para
Agricultura Familiar, no município de Santa Terezinha - MT.

Administrar é quando um bem é colocado sob a posse de uma determinada pessoa a fim de que ela zele e
cuide daquele bem posto sob a sua tutela e competência. Assim, acontece com a Administração Pública,
tendo em vista que os bens de propriedade da coletividade são colocados sob a sua guarda para que ela
exercite todas as faculdades de que necessita para o implemento da sua função, como dirigir, governar,
prestar serviços para atingir um resultado positivo e executá-los.

Portanto para que o Prefeito execute de forma eficaz os serviços da administração pública, se faz necessária
viabilizar as solicitações de Patrulhas Mecanizadas Equipada, Ordenhadeiras, Resfriadores, Melhoramento
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Genético, Veículo capacidade ¾ para Agricultura Familiar, proporcionando assim a população uma melhor
qualidade de vida.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 31 de Outubro de 2017
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Deputado Estadual
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